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Processo nº 100205/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE FABIO PAVONI

Institui a Semana Escolar de Prevenção e Combate à 
Violência contra Mulher nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município
de Araucária

Araucária, 28/07/2023 13:43

FABIO ALMEIDA PAVONI
 



Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

Os vereadores Fábio Pavoni,  Eduardo Rodrigo de Castilhos e Sebastião Valter
Fernandes  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de
Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,  apresenta  a  seguinte
proposição:

 Projeto de Lei Nº289/2023 

Ementa: “Institui a Semana Escolar de Prevenção e Combate à 
Violência contra Mulher nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de

Araucária”. 

Art.  1.º  Fica instituída a Semana Escolar  de Prevenção e Combate à Violência

contra a Mulher nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Araucária, a

ser realizada anualmente no mês de março.

Art. 2º A Semana Escolar de Prevenção e Combate à Violência contra a Mulher

poderá ser incluída no calendário oficial do município.

Art.  3º São objetivos da Semana Escolar de Prevenção e Combate à Violência

contra Mulher:

I- Contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da Lei Federal n.º11.340,

de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha,

II- Impulsionar as reflexões entre estudantes, profissionais da educação e comunidade

escolar, sobre a prevenção e o combate a violência contra a mulher,

III- Conscientizar adolescentes, jovens, adultos, estudantes e professores que compõem a

comunidade escolar, sobre a importância do respeito aos direitos humanos e sobre a Lei

federal n.º 13.104 de 9 de março de 2015, Lei do Feminicídio, prevenindo e evitando as

práticas de violência contra a mulher, 

IV-  Integrar  a  comunidade  escolar  no  desenvolvimento  de  estratégias  para  o

enfrentamento das diversas formas de violência contra a mulher,

V- Abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência, divulgando

a rede de proteção integrada existente no município, esclarecendo sobre a importância

das denúncias nos casos de violência contra a mulher aos órgãos competentes, 

VI- Promover a Igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e combater a

violência.
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Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar essa lei para sua fiel execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este  Projeto  tem  como  objetivo  conscientizar  os  estudantes  e  educadores  de

escolas públicas e privadas da cidade de Araucária sobre a importância de combater a

violência contra mulheres, visando prevenir a Violência Doméstica.

O propósito da semana é promover atividades que divulguem informações sobre a

Lei Maria da Penha e o Feminicídio, bem como as formas de assistência e de denúncias

existentes contra a violência doméstica, integrar a comunidade no combate à violência

contra a mulher,  capacitar  educadores e estimular a  reflexão crítica entre estudantes,

profissionais da educação e a comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à

violência contra a mulher.

Ele surge em um cenário atual, onde é necessário desenvolver ações voltadas para

este público, uma vez que a educação é o melhor meio para a prevenção e o combate à

violência, sendo um instrumento eficiente na erradicação da violência contra a mulher no

lar e na família.

A família,  vida  pelo  ordenamento  como  base  da  sociedade,  goza  de  especial

proteção do Estado. A assistência à família será feita na pessoa de cada uns dos que a

integram, devendo o Poder Público criar mecanismos para coibir a violência no âmbito

de suas relações.

A  educação é  um  fator  fundamental para  a prevenção e  erradicação da

violência, por isso, acreditamos que a escola tem papel fundamental na desconstrução

da violência contra a mulher.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a  está Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

  Câmara Municipal de Araucária, 27 de julho de 202

FÁBIO PAVONI     EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS    SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

                   VEREADOR                             VEREADOR                                      VEREADOR
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 100ª Sessão Ordinária

do dia 01/08/2023 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para

cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presidente da Câmara,

mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 01 de agosto de 2023. 

Emanoele de Deus Savagin
Chefe do Processo Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 100205/2023

PROJETO DE LEI Nº 289/2023

EMENTA:“INSTITUI A SEMANA ESCOLAR DE PREVENÇÃO E COMBATE À

VIOLÊNCIA CONTRA MULHER  NAS  ESCOLAS  DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”

INICIATIVA: DOS VEREADORES FÁBIO PAVONI, EDUARDO RODRIGO DE

CASTILHOS E SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER LEGISLATIVO Nº 207/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Fábio Pavoni,  Eduardo Rodrigo de Castilhos e  Sebastião

Valter Fernande apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que “Institui a Semana Escolar

de Prevenção e Combate à Violência contra Mulher nas Escolas da Rede Municipal de

Ensino do Município de Araucária.”

Justifica os senhores Vereadores, na fls. 02, que:

“Este  Projeto  tem  como  objetivo  conscientizar  os  estudantes  e

educadores de escolas públicas e privadas da cidade de Araucária sobre a importância

de combater a violência contra mulheres, visando prevenir a Violência Doméstica.

O  propósito  da  semana  é  promover  atividades  que  divulguem

informações sobre a  Lei  Maria da Penha e o  Feminicídio,  bem como as  formas de
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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

assistência  e  de  denúncias  existentes  contra  a  violência  doméstica,  integrar  a

comunidade no combate à violência contra a mulher, capacitar educadores e estimular a

reflexão  crítica  entre  estudantes,  profissionais  da  educação  e  a  comunidade  escolar

sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher.

Ele  surge  em um cenário  atual,  onde  é  necessário  desenvolver  ações

voltadas para este público, uma vez que a educação é o melhor meio para a prevenção e

o  combate  à  violência,  sendo um instrumento  eficiente  na  erradicação  da  violência

contra a mulher no lar e na família.

A família,  vida  pelo  ordenamento  como  base  da  sociedade,  goza  de

especial proteção do Estado. A assistência à família será feita na pessoa de cada uns dos

que a integram, devendo o Poder Público criar mecanismos para coibir a violência no

âmbito de suas relações.

A educação é um fator fundamental para a prevenção e erradicação da

violência, por isso, acreditamos que a escola tem papel fundamental na desconstrução

da violência contra a mulher.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a está Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 
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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Tal proposição está em consonância com o disposto na Lei Federal  nº

14540/2023, que Institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual

e  demais  Crimes  contra  a  Dignidade  Sexual  e  à  Violência  Sexual  no  âmbito  da

administração  pública,  direta  e  indireta,  federal,  estadual,  distrital  e  municipal,  em

especial o disposto nos arts. 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da referida lei, que expressam que:

Art.  2º  Fica  instituído  o  Programa de  Prevenção e  Enfrentamento  ao

Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência

Sexual no âmbito da administração pública,  direta e  indireta, federal,

estadual, distrital e municipal.

§ 1º O Programa aplica-se a todas as instituições privadas em que haja a

prestação  de  serviços  públicos  por  meio  de  concessão,  permissão,

autorização ou qualquer outra forma de delegação.

§ 2º Nas duas primeiras etapas da educação básica, o Programa restringir-

se-á à formação continuada dos profissionais de educação, na forma do

inciso II do caput do art. 4º desta Lei.

Art.  4º  São  objetivos  do Programa de  Prevenção e  Enfrentamento  ao

Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência

Sexual:

I  -  prevenir  e  enfrentar  a  prática  do  assédio  sexual  e  demais  crimes

contra a dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual nos

órgãos e entidades abrangidos por esta Lei;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

II  -  capacitar  os  agentes  públicos  para  o  desenvolvimento  e  a

implementação  de  ações  destinadas  à  discussão,  à  prevenção,  à

orientação e à solução do problema nos órgãos e entidades abrangidos

por esta Lei;

III - implementar e disseminar campanhas educativas sobre as condutas

e os comportamentos que caracterizam o assédio sexual e demais crimes

contra a  dignidade sexual e  qualquer  forma de violência  sexual,  com

vistas  à  informação  e  à  conscientização  dos  agentes  públicos  e  da

sociedade,  de  modo  a  possibilitar  a  identificação  da  ocorrência  de

condutas ilícitas e a rápida adoção de medidas para a sua repressão.

Art. 5º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei elaborarão ações e

estratégias destinadas à prevenção e ao enfrentamento do assédio sexual

e  demais  crimes  contra  a  dignidade  sexual  e  de  todas  as  formas  de

violência sexual, a partir das seguintes diretrizes:

I – esclarecimento sobre os elementos que caracterizam o assédio sexual

e  demais  crimes  contra  a  dignidade  sexual  e  as  formas  de  violência

sexual;

II – fornecimento de materiais educativos e informativos com exemplos

de condutas que possam ser caracterizadas como assédio sexual ou outro

crime contra a dignidade sexual, ou qualquer forma de violência sexual,

de modo a orientar a atuação de agentes públicos e da sociedade em

geral;

III – implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio sexual

e  demais  crimes  contra  a  dignidade  sexual,  ou  a  qualquer  forma de

violência sexual, no âmbito da administração pública, direta e indireta,

federal, estadual, distrital e municipal;

IV  –  divulgação  da  legislação  pertinente  e  de  políticas  públicas  de

proteção,  de  acolhimento,  de  assistência  e  de  garantia  de  direitos  às

vítimas;

V  -  divulgação  de  canais  acessíveis  para  a  denúncia  da  prática  de

assédio  sexual  e  demais  crimes  contra  a  dignidade  sexual,  ou  de

qualquer  forma  de  violência  sexual,  aos  servidores,  aos  órgãos,  às

entidades e aos demais atores envolvidos;

VI  -  estabelecimento  de  procedimentos  para  o  encaminhamento  de

reclamações  e  denúncias  de assédio  sexual  e  demais  crimes  contra  a

dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência sexual, assegurados

o sigilo e o devido processo legal;
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VII – criação de programas de capacitação, na modalidade presencial ou

a distância, que abranjam os seguintes conteúdos mínimos:

a)  causas  estruturantes  do  assédio  sexual  e  demais  crimes  contra  a

dignidade sexual e da violência sexual;

b) consequências para a saúde das vítimas;

c) meios de identificação, modalidades e desdobramentos jurídicos;

d) direitos das vítimas, incluindo o acesso à justiça e à reparação;

e) mecanismos e canais de denúncia;

f)  instrumentos  jurídicos  de  prevenção e  de  enfrentamento  ao  assédio

sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e a todas as formas de

violência sexual disponíveis no ordenamento jurídico brasileiro.

§  1º  Qualquer  pessoa  que  tiver  conhecimento  da  prática  de  assédio

sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma

de violência sexual,  tem o dever legal de denunciá-los e de colaborar

com  os  procedimentos  administrativos  internos  e  externos,  em

consonância com o disposto no inciso VI do caput deste artigo.

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, serão apuradas eventuais retaliações

contra:

I - vítimas de assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual,

ou de qualquer forma de violência sexual;

II - testemunhas;

III - auxiliares em investigações ou em processos que apurem a prática

de  assédio  sexual  e  demais  crimes  contra  a  dignidade  sexual,  ou  de

qualquer forma de violência sexual.

Art.  6º  No  seu  âmbito  de  atuação,  o  Poder  Executivo  federal

disponibilizará materiais informativos a ser utilizados na capacitação e

na divulgação dos objetivos do Programa de Prevenção e Enfrentamento

ao  Assédio  Sexual  e  demais  Crimes  contra  a  Dignidade  Sexual  e  à

Violência Sexual.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei deverão

garantir  que a  capacitação cumpra os padrões  mínimos estabelecidos

nos materiais informativos referidos no caput deste artigo.

Art.  8º  No  seu  âmbito  de  atuação,  o  Poder  Executivo  monitorará  o

desenvolvimento do Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio

Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual,

a  fim  de  subsidiar  o  planejamento  de  ações  futuras  e  a  análise  e

consecução de seus objetivos e diretrizes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Sob esta perspectiva, a propositura sob análise não incorre em vício de

iniciativa, na medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder

Legislativo no Poder Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração

Municipal, razões pelas quais não há nenhum impedimento à sua apresentação pelos

Vereadores.

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei  que  institui

como evento cultural oficial do município de Suzano o Dia da Bíblia —

Ato normativo que cuida de matéria de interesse local – Mera criação de

data comemorativa. Constitucionalidade reconhecida. Não ocorrência de

vício de iniciativa do projeto de lei por Vereador. Norma editada que não

estabelece  medidas  relacionadas  ã  organização  da  administração

pública,  nem  cria  deveres  diversos  daqueles  genéricos  ou  mesmo

despesas extraordinárias. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada

improcedente.

(TJSP,  Órgão  Especial,  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.º

0140772-62.2013.8.26.0000, rel. Des. ANTÔNIO CARLOS MALHEIROS,

j. 23/10/2013)

(grifou-se)

Insta observar que para que a presente proposição siga as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – DA CONCLUSÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local  e pode ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Vereador.

Devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa,

respeitando-se,  para  tanto,  as  formalidades  legais  e  regimentais,  opina esta  diretoria

jurídica pela regular tramitação.

Diante do previsto no art. 52, incisos I, IV e V do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação,  Comissão de Educação e Bem-Estar Social  e Comissão de

Cidadania e Segurança Pública as quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem

informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 23 de Agosto de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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Processo nº 100205/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - PRESIDENTE

Parecer

Araucária, 23/08/2023 16:48

KAYLAINE DA GRACA RIBEIRO RODRIGUES
CMA - DIRETORIA JURÍDICA



FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 100205/2023 (Projeto de Lei nº 289/2023) à

Sala das Comissões Técnicas, para prosseguimento regimental.

Araucária, 23 de Agosto de 2023.

Atenciosamente,

Ben Hur Custódio De Oliveira
PRESIDENTE
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DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

SEGUE PARA COMISSÕES TÉCNICAS.

Araucária, 24/08/2023 15:56

JOCELI TEREZINHA VAZ TORRES
CMA - PRESIDENTE



 

Processo nº 100205/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  IRINEU  CANTADOR  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 253/2023-CJR EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 12/09/2023 15:52

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



PARECER N°   253  /2023  

Da comissão de justiça e redação sobre o  Projeto de
Lei  n°  289/2023,  de  iniciativa  dos vereadores Fábio
Pavoni, Eduardo Rodrigo de Castilhos e Sebastião Valter
Fernandes  que “Institui a Semana Escolar de Prevenção
e Combate  à  Violência  contra  Mulher  nas  Escolas  da
Rede Municipal de Ensino do Município de Araucária”. 

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n°  289/2023, de

iniciativa dos vereadores Fábio Pavoni, Eduardo Rodrigo de Castilhos e Sebastião

Valter  Fernandes que  “Institui  a  Semana  Escolar  de  Prevenção  e  Combate  à

Violência contra Mulher nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de

Araucária”. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas –  “Este Projeto

tem como objetivo conscientizar os estudantes e educadores de escolas públicas e

privadas da cidade de Araucária sobre a importância de combater a violência contra

mulheres, visando prevenir a Violência Doméstica. 

O propósito  da  semana é  promover  atividades  que  divulguem informações

sobre a Lei Maria da Penha e o Feminicídio, bem como as formas de assistência e

de denúncias existentes contra a violência doméstica,  integrar  a comunidade no

combate à violência contra a mulher, capacitar educadores e estimular a reflexão

crítica entre estudantes, profissionais da educação e a comunidade escolar sobre a

prevenção e o combate à violência contra a mulher. 

Ele surge em um cenário atual, onde é necessário desenvolver ações voltadas

para este público, uma vez que a educação é o melhor meio para a prevenção e o

combate à violência,  sendo um instrumento eficiente na erradicação da violência

contra a mulher no lar e na família. 
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A família, vida pelo ordenamento como base da sociedade, goza de especial

proteção do Estado. A assistência à família será feita na pessoa de cada uns dos

que a integram, devendo o Poder Público criar mecanismos para coibir a violência

no âmbito de suas relações. 

A  educação  é  um  fator  fundamental  para  a  prevenção  e  erradicação  da

violência,  por  isso,  acreditamos  que  a  escola  tem  papel  fundamental  na

desconstrução da violência contra a mulher.”

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154,  § 2º  Art.  158;  Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

O  presente  Projeto  de  Lei  vem  de  encontro  à  Lei  Maria  da  Penha  nº

11.340/2006 que dispõem que: 

Art.  3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o

exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à

alimentação,  à educação,  à cultura,  à moradia,  ao acesso à

justiça,  ao  esporte,  ao  lazer,  ao  trabalho,  à  cidadania,  à

liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e

comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir

os  direitos  humanos  das  mulheres  no  âmbito  das  relações

domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda

forma  de  negligência,  discriminação,  exploração,  violência,

crueldade e opressão.

A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária  demanda  no  Art.  10,  que  é  de

competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:

“Art.  10. Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a
matéria  da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do
Prefeito, especialmente sobre: 

(...)

XVI  – propor  medidas  que  complementem  a  Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

Documento Assinado Digitalmente em 14/09/2023 15:44:45 por IRINEU CANTADOR



Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI ao qual deve ser

dado ciência aos vereadores,  bem como,  submetido a deliberação plenária  para

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2023.

Ver. Irineu Cantador
Relator CJR
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura
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Processo nº 100205/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue para demais providências.

Araucária, 14/09/2023 15:46

IRINEU CANTADOR
CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 19 de Setembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°253/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

289/2023. 

Araucária, 19 de Setembro de 2023.
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DESPACHO

À CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  IRINEU  CANTADOR  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 43/2023-CEBES EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 20/09/2023 10:26

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES



PARECER N° 43/2023

Da Comissão de Educação e Bem-Estar

Social,  sobre  o  Projeto  de  Lei  n°

289/2023,  de  iniciativa  dos  vereadores

Fábio  Pavoni,  Eduardo  Rodrigo  de

Castilhos  e  Sebastião  Valter  Fernandes

que  “Institui  a  Semana  Escolar  de

Prevenção e Combate à Violência contra

Mulher nas Escolas da Rede Municipal de

Ensino do Município de Araucária”. 

Relator: Irineu Cantador – PSD

 

I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n°

289/2023, de iniciativa dos vereadores Fábio Pavoni, Eduardo Rodrigo de Castilhos

e  Sebastião  Valter  Fernandes que  “Institui  a  Semana  Escolar  de  Prevenção  e

Combate à Violência contra Mulher nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do

Município de Araucária”.

Justifica  os  nobres  vereadores:  Este  Projeto  tem  como  objetivo

conscientizar os estudantes e educadores de escolas públicas e privadas da cidade

de Araucária sobre a importância de combater a violência contra mulheres, visando

prevenir a Violência Doméstica. 

O propósito da semana é promover atividades que divulguem informações

sobre a Lei Maria da Penha e o Feminicídio, bem como as formas de assistência e

de denúncias existentes  contra  a violência doméstica,  integrar  a  comunidade no

1
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combate à violência contra a mulher, capacitar educadores e estimular a reflexão

crítica entre estudantes, profissionais da educação e a comunidade escolar sobre a

prevenção e o combate à violência contra a mulher. 

Ele  surge em um cenário atual,  onde é necessário  desenvolver  ações

voltadas  para  este  público,  uma  vez  que  a  educação  é  o  melhor  meio  para  a

prevenção e o combate à violência, sendo um instrumento eficiente na erradicação

da violência contra a mulher no lar e na família. 

A  família,  vida  pelo  ordenamento  como  base  da  sociedade,  goza  de

especial proteção do Estado. A assistência à família será feita na pessoa de cada

uns dos que a integram, devendo o Poder Público criar mecanismos para coibir a

violência no âmbito de suas relações. 

A educação é um fator fundamental para a prevenção e erradicação da

violência,  por  isso,  acreditamos  que  a  escola  tem  papel  fundamental  na

desconstrução da violência contra a mulher. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a está Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.”

É o breve relatório. 

II – ANÁLISE

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação.

Compete  a  Comissão de Educação e Bem-Estar  Social,  matéria  que diz  a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso III, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

2
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(…)

III  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio

histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência

social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A nosso ver, entendemos como importante a proposição apresentada, pois só

aumenta  o  índice  de  violência  doméstica  em  nosso  município,  tendo  como

entendimento  que hoje a  educação é um fator  fundamental  para  a prevenção e

erradicação da violência.

3

Documento Assinado Digitalmente em 21/09/2023 10:08:21 por IRINEU CANTADOR



III – VOTO 

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, SOMOS FAVORÁVEIS ao trâmite. 

É o parecer.

Gabinete do Vereador, 21 de setembro de 2023.

 

IRINEU CANTADOR

VEREADOR RELATOR - CEBES
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Processo nº 100205/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue para demais providêncais.

Araucária, 21/09/2023 10:09

IRINEU CANTADOR
CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 26 de Setembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Vilson  Cordeiro  e  Valter  Fernandes,  membros  da  Comissão  de

Educação e Bem Estar Social, votaram favoráveis ao parecer n°43/2023 – CEBES referente ao

Projeto de Lei nº 289/2023. 

Araucária, 26 de Setembro de 2023.
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DESPACHO

À CMA - GABINETE CELSO NICÁCIO

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  CELSO  NICÁCIO  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 43/2023-CCSP EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 27/09/2023 14:01

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200 

 

PARECER N° 43/2023 – CCSP 

 

 

Da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o 

Projeto de lei n° 289/2023, de iniciativa dos Excelentíssimos 

Vereadores Fábio Pavoni, Eduardo Rodrigo de Castilhos e 

Sebastião Valter Fernandes, que Institui a Semana Escolar de 

Prevenção e Combate à Violência contra Mulher nas Escolas da 

Rede Municipal de Ensino do Município de Araucária. 

 

 

 I – RELATÓRIO. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 289/2023, de iniciativa dos Senhores Vereadores 

Fábio Pavoni, Eduardo Rodrigo de Castilhos e Sebastião Valter Fernandes, que  Institui a 

Semana Escolar de Prevenção e Combate à Violência contra Mulher nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino do Município de Araucária. 

Justifica os Srs. Vereadores que, o presente Projeto visa conscientizar os estudantes 

e educadores de escolas públicas e privadas da cidade de Araucária sobre a importância de combater 

a violência contra mulheres, visando prevenir a Violência Doméstica. 

É o breve relatório. 

 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA 

 

É importante ressaltar que compete a Comissão de Cidadania e Segurança 

Pública a análise de Projetos de Lei com matérias referentes a violação dos direitos 

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de programas governamentais 

relativos à proteção dos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e com 

entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da 

criança, do idoso, do deficiente físico e demais matérias que se refiram ao exercício dos 

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme Art. 52, inciso V, do Regimento 

Interno: 

 

“Art. 52. Compete: 
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V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga 

respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e 

acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção 

dos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e com 

entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos 

humanos, da mulher, da criança, do idoso, do deficiente físico e demais 

matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à cidadania 

e segurança pública”. 
 

 

 Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para a 

Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar 

sobre interesse local. Vejamos: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Além do mais, o art. 40°, §1°, “a” da Lei Orgânica do Município de Araucária, 

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador;”(…) 

 

 Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância 

com os demais aspectos nos programas governamentais relativos à proteção dos direitos 

humanos e da mulher, é importante promover atividades que divulguem informações sobre a Lei 

Maria da Penha e o Feminicídio, bem como as formas de assistência e de denúncias existentes 

contra a violência doméstica, integrar a comunidade no combate à violência contra a mulher e 

incentivar assegurando o amparo da Lei Maria da Penha a mulheres que integrem as 

forças de segurança públicas previstas na Constituição e sejam esposas ou convivam 

com membros de quaisquer dessas forças. 

 Portanto, no tocante à análise da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, 

somos favoráveis ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado. 

 

 III – VOTO 
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 Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no 

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública não se vislumbra óbice ao 

prosseguimento do Projeto de Lei de nº 289/2023. Assim, SOMOS PELO 

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência 

aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o 

Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

 Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões. 

 É o parecer. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 04 de Outubro de 2023. 

 

         (assinado eletronicamente) 

     Celso Nicacio 

  Vereador 

 Relator  – CCSP 
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CCSP 

 

 

 

Membro Assinatura Favorável Contrário 

VAGNER CHEFER    
FÁBIO PAVONI    
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Processo nº 100205/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Parecer CCSP 43/2023

Araucária, 04/10/2023 10:19

CELSO NICACIO DA SILVA
CMA - GABINETE CELSO NICÁCIO



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 10 de Outubro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Vagner Chefer e Fabio Pavoni, membros da Comissão de Cidadania

e Segurança Pública, votaram favoráveis ao Parecer n°43/2023 - CCSP referente ao Projeto de

Lei nº 289/2023.

Araucária, 10 de Outubro de 2023.
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Processo nº 100205/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Encaminhado à Diretoria do Processo Legislativo para prosseguimento regimental

Araucária, 11/10/2023 14:45

JONATHAS RODRIGO PIANTKOVSKI
CMA - SALA DAS COMISSÕES



DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 117ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 28/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 289/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Vilson Cordeiro ausentou-se do Plenário.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 117ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 28/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 289/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Vilson Cordeiro ausentou-se do Plenário.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 118ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 05/12/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 289/2023

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 371/2023 – PRES/DPL (Processo n° 100205/2023)

Em 05 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de  Lei  nº  289/2023  de  iniciativa  conjunta  dos  Vereadores  Fábio  Almeida  Pavoni,

Sebastião  Valter  Fernandes  e  Eduardo  Rodrigo  de  Castilhos,  aprovado  por  este

Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 28 de novembro e 05 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 289/2023

Institui  a  Semana  Escolar  de  Prevenção  e
Combate à Violência contra Mulher nas Escolas
da  Rede  Municipal  de  Ensino  do  Município  de
Araucária.

Art.  1º Fica instituída a Semana Escolar  de Prevenção e Combate à Violência

contra a Mulher nas Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Araucária, a

ser realizada anualmente no mês de março.

Art. 2º  A Semana Escolar de Prevenção e Combate à Violência contra a Mulher

poderá ser incluída no calendário oficial do município.

Art. 3º São objetivos da Semana Escolar de Prevenção e Combate à Violência

contra Mulher:

I-  Contribuir  para  o  conhecimento  da  comunidade  escolar  acerca  da  Lei  Federal

n.º11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha; 

II- Impulsionar as reflexões entre estudantes, profissionais da educação e comunidade

escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher; 

III- Conscientizar adolescentes, jovens, adultos, estudantes e professores que compõem a

comunidade escolar, sobre a importância do respeito aos direitos humanos e sobre a Lei

federal n.º 13.104 de 9 de março de 2015, Lei do Feminicídio, prevenindo e evitando as

práticas de violência contra a mulher; 

IV-  Integrar  a  comunidade  escolar  no  desenvolvimento  de  estratégias  para  o

enfrentamento das diversas formas de violência contra a mulher; 

V- Abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência, divulgando

a rede de proteção integrada existente no município, esclarecendo sobre a importância

das denúncias nos casos de violência contra a mulher aos órgãos competentes; 

VI- Promover a Igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e combater a

violência.



Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar essa lei para sua fiel execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 05 de dezembro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os Projetos de Lei nºs 134/2023, 186/2023, 289/2023 e 320/2023, tiveram segunda

discussão e  votação em plenário,  e  o  Veto  ao Projeto  de  Lei  nº  216/2023,  teve

leitura, discussão e votação, e todos poderão ser arquivados.

Araucária, 05 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo
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